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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 249, DE 06 DE MARÇO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE 
PAGAMENTO DE AUXÍLIO-SAÚDE AOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CARDOSO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARDOSO, ESTADO 

DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, POR FORÇA 

DOS $$ 6º E 77 DO ARTIGO 56 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 

CARDOSO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE 

PROMULGA A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR 

Artigo 1º. Fica o Município de Cardoso autorizado a firmar contrato com empresa 

prestadora de serviço de assistência à saúde e/ou operadora de plano de saúde, através de 

procedimento licitatório, objetivando a contratação de Plano de Saúde aos seus servidores 

efetivos e dependentes. 

Artigo 2º. O Convênio de que trata o artigo anterior será custeado em 50% (cinquenta 

por cento) pelos servidores efetivos e 50% (cinquenta por cento) pelo Município de 

Cardoso. 

Artigo 3º. Os servidores ocupantes de cargos de provimento em comissão e os senhores 

Vereadores, bem como os seus dependentes, poderão aderir ao referido Piano de Saúde, 

desde que o valor do piano seja custeado — em 100% (cem por cento) pelos mesmos, 

cessando quando da exoneração ou do término do mandato. 

Artigo 4º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei complementar correrão 

por conta de verbas próprias do orçamento, suplementadas se necessário 

Artigo 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
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Vice-Presidente da Câmara Municipal de Cardoso 
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LEI Nº 3.883, DE 06 DE MARÇO DE 2023. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL REPASSAR O INCENTIVO 
FINANCEIRO ADICIONAL RECEBIDO 
DA UNIÃO AOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS), E 
AOS AGENTES DE CONTROLADORES 
DE VETORES (ACE), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARDOSO, ESTADO 
DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, POR FORÇA 
DOS $$ 6º E 7º DO ARTIGO 56 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
CARDOSO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE 
PROMULGA A SEGUINTE LEI 

Artigo 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar aos Agentes 

Comunitários de Saúde - ACS e aos Agentes de Combate às Endemias - ACE, vinculados 
às equipes de Estratégias de Saúde de Família - ESF's e de Controle de Zoonoses e de 

Arboviroses, a parcela denominada Incentivo Financeiro Adicional, recebida anualmente 

do Governo Federal - Ministério da Saúde, conforme Lei Federal nº 11.350, de 5 de 

outubro de 2006, e suas alterações, Decreto Federal nº 8.474, de 22 de junho de 2015, 

Portaria GM/MS nº 3.317, de 7 de Dezembro de 2020 e Portaria GM/MS nº 3.278, de 3 

de Dezembro de 2020, visando estimular os profissionais que trabalham nos programas 

estratégicos da Política Nacional de Atenção Básica e o fortalecimento de políticas afetas 

à atuação de Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias. 

Artigo 2º. O repasse do Incentivo Financeiro Adicional será efetuado uma vez por ano, 

no mês subsequente ao crédito em conta da parcela adicional recebida, em parcela única 
e individualizada através de rateio entre os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e 

Agentes de Combate a Endemias (ACE). 

$ 1º Farão jus ao Incentivo Financeiro Adicional previsto nesta Lei, todos os Agentes 

Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate a Endemias (ACE) que se 

encontrem em pleno exercício de suas funções, e estejam desenvolvendo participação 
efetiva de todas as atividades de fortalecimento e estímulo das práticas de prevenção e 

promoção da saúde, em prol da coletividade.
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$ 2º Acarretará a perda do direito ao Incentivo Financeiro Adicional o servidor que no 

curso do período tenha sofrido advertência ou outra sanção administrativa, após 

conclusão de sindicância e/ou processo administrativo disciplinar. 

$ 3º Os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate a Endemias (ACE) 

que estiverem afastados recebendo benefício previdenciário ou com o contrato de 

trabalho suspenso receberão o Incentivo Financeiro Adicional previsto nesta Lei 

proporcionalmente aos meses efetivamente trabalhados nas atribuições do emprego de 

Agentes Comunitários de Saúde (ACS) ou Agentes de Combate a Endemias (ACE). 

Artigo 3º. O repasse da parcela Incentivo Financeiro Adicional regulado por esta Lei aos 

Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate a Endemias estará estritamente 

vinculado e persistirá enquanto houver o repasse do Governo Federal - Ministério da 

Saúde ao Município de Cardoso, conforme legislação federal. 

Parágrafo único. O valor será atualizado conforme os instrumentos normativos 

subsequentes publicados pelo Ministério da Saúde, referentes ao Incentivo Financeiro 

Adicional efetivamente repassado ao Município. 

Artigo 4º. O valor repassado por meio da presente Lei não tem natureza salarial e não se 

incorporará à remuneração dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de 

Combate às Endemias (ACE), não servindo de base de cálculo para o recebimento de 

qualquer outra vantagem funcional. 

Parágrafo único. Não haverá incidência de quaisquer encargos sociais, previdenciários ou 

fundiários sobre o valor de Incentivo Financeiro Adicional de que trata esta Lei. 

Artigo 5º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta dos recursos repassados 

pela União, referentes ao Incentivo Financeiro para fortalecimento de políticas efetivas 

na atuação dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de Combate a 

Endemias (ACE). 

Artigo 6º. O Incentivo Financeiro Adicional relativo ao exercício de 2022, que consta em 

conta do Município, será repassado em parcela única e individualizada através de rateio 

entre todos os Agentes Comunitários de Saúde - ACS e Agentes de Combate a Endemias 

- ACE até o final do mês de janeiro de 2023, independente dos critérios definidos no 

artigo 2º desta Lei.
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Artigo 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Cardoso, 06 de março de 2023. 

22 2 MA 7 / 

LUIZ CARLOS DE SOUZA (JAPÃO) 
Vice-Presidente da Câmara Municipal de Cardoso 
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